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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 4412024 qUE

ENTRE 5I CELEBRAM O MUNICíPIO DE

PENATVA/MA E A TNSTTTUTçÃO HNANCETRA,

BANCO BRADESCO S.A., NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o ne 06.t79.402100001-81, com sede na

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 722, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Ronildo Campos Silva, portador da Cédula de ldentídade RG n"

79298442OOLL SSP/MA e CPF ne 011.914.263-51, doravãnte denominado CONTRATANTE, e a instituição

financeira, Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob o ns 60.7 46.948/0001-12, sediado no Núcleo Cidade

de Deus, s/ne, Bairro Vila Yara, CEP: 060.029-900, Osasco/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representado por, Gleise Ávila Almeida Canela, bancária, portadora da Cédula de ldentidade RG n'
44.2L3.50!-4 SSP/SP e CPF n" 2L7.512.518-10 e Michelle de Lima Soares Gardezani, bancária, portadora da

Cédula de ldentidade RG n'24.289.267-X SSP/SP e CPF n' 28L.357.998-02, conforme atos constitutivos da

empresa, tendo êm vista o que consta no Processo Administrativo ne OZLIZOZ4-SEMAD e em observância às

disposições da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne 3812024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CúUSUIA PRIMEIRA - OO OBJETO E REGIME DE EXECUçÃO DO CONTRÂTO

1.1, O presente contrato tem por objeto a contratação de instituição financeira, pública ou privada, para

prestação de serviços bancários, com exclusívidade, referentes ao gerenciamento e processamento da folha
de pagamento dos servidores municipaís, ativos, inatívos, comissionados, pensionistas ou qualquer outra
forma de vínculo remuneratório existente ou que venha a ser mantido com o Município de Penalva/MA,
conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo do edital.
1.2. O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da

folha salário, previsto no ltem 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro de
pessoal da administração direta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de execução do Contrato.
1.3, A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores da administração direta
e indireta do Poder Executivo, sem exclusividade.
1.4. A CONTRATADA que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do Município, poderá
instalar postos de atendimento Eletrônico e/ou eletrônico, para atendimento aos servidores municipais,
prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por mais 30 (trinta) diãs consecutivos, caso necessário, condicionado à aprovação da Prefêitura
Munícipal.
1.5. Deverão ser observadas as especificações e condíções de fornecimento constantes do Termo de

Referência - Anexo l, parte integrante deste edital.

CúUSUIá SEGUT{DA - DO Pf,AZO CONTRATUÂL

2.1, O prazo de execução do contrato é de 50 (sessenta) meses, com início dos serviços em O2/OL|2O25 a

O2lO7l2O29, prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n" 14.133, de 2O27, até o limitê de 120 (cento e vinte
meses) desde que:

a) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação;

b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço oÍertado neste
certame, devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, podendo
as partes pactuarem valor maior;

c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de prorrogação são
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compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração;

d) a prorrogação poderá ser registrada em termo ãditivo ou apostilamento no contrato;

e) vedada a prorrogaçâo sem qualguer aporte de recursos pela contratada.

2.2. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do a.iuste deverá comunicar este fato por

escrito ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término do
prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual.
2.3, A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à

CONTRATADA o direito a gualquer espécie de indenização.

cúusurA TERCETRA - DA V|Í{CUIAçÃO
3.1. As partes contratantes vínculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante

enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ns 02U2024-SEMAD e que são partes integrantes

deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referêncía;

b) Edital do Pregão Eletrônico np 38/2024;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de

licitação.

cúUsuu qUÂRTA - DA LEGISTAçÃO APTIúVEI
4.1, O presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Erasil de 1988;

b) Lei Federal ne 14.L331202L e respectivas regulamentações;
c) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

d) demaís normas regulamentares aplicáveis à matéria;

e) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
4,2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas

contratuais.
4.3. Os casos omissos serão decídidos pelas CONTRATANTES, segundo as dísposições contidas na Lei Federal

ne L4.133/2021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal ne

8.078, de 11 dê setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CTÁUSUIA QUINTA - DO VALOR E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor integral de RS 315.000,00 (trezentos e quinze mil
reais), em ate 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste ínstrumento, mediante depósito no Banco

Bradesco 5.A (237), Agência ne 3280-9, Conta ne 520.395-3, de titularidade da Prefeitura Municipal.
5.2. Em ceso de âtraso no pa8amento acima pactuado, a CONTRATADA deverá pagar à CONTRATANTE multa
de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de atualização monetária, e juros

de l2o/o (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento.
5.3. A atualização monetária será calculada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA-E, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

5.4, Os juros de 12% ldoze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a utilização
da seguinte fórmula:

EM=lxNxV
Onde:

EM = Encargos moratórios.
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I = índice de 0,000128767 (correspondente à taxa anual de12o/., isto é, (12lLO0l /365.
N = Número de dias entre a data fixada para pa8amento e ã data do efetivo pagamento.

V = Valor em atraso.
5.5. No valor previsto no ltem 5.1 estão incluídos todos os custos díretos e indiretos, tributos, contribuíções,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.6. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo.

cúusulÂ sExrA - oA oorAçÃo oBçAMENTÁRIA

5.1 Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de "ação não orçamentária", faz-se

desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação.

cúusur-A sÉTlMÀ - Do tÍtícto DA ExEcuçÃo Dos sERvlços
7,1. A CONTRATANÍE emitirá Ordem de Serviço para inicio da execução do serviço, considerando os prazos

pactuados no ltem 2.1 e aqueles previstos no ltem 1.1.

7.2. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta apresentada no Pregão Eletrônico

correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual.

7.3. A data de inÍcio da prestação dos serviços será certificada pela unidade responsável pelo

acompanhamento da execução contratual.

cúusutA orrAvA- oAs oER|GAçôES DA CONÍRATADA

8.1. Dentre outrâs atribuições decorrentes da celebração da contratação de execução dos serviços de

processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Atívos Efetivos, Contratados,

Comissíonados, lnativos, Aposentados e Pensíonistas do Municípío e dos demais órgãos vínculados

constante do Quadro previsto no item 1.1, concessão de Crédito Consignado em Folha de Pagamento, a

CONTRATADA, obriga-se a:

a) Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Íermo de Referência e respectivos anexos;

b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário
Nacional - cMN e pelo Banco Central do Erasil - BACEN, bem como, as normas específicas que vierem

a ser editadas sobre crédito de pagamento de salários;

c) Realizar o fornecimento de suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal

de seus quadros, devidamente qualificado;

d) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE de maneira

competitíva no mercado;

e) Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptâções de seus softwares necessários ao

aprimoramênto e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento para execução do serviço

contratado;
f) Manter o histórico dos pagamentos da folha de salários pelo período de vigência do Contrato

Administrativo e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, para pagamentos realizados dos últimos 50 (sessenta) dias consecutivos e, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias consecutivos, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente
referido;

g) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações no sistema de

pagamento utilizado pela CONTRATADA que impliquem em modificações de procedimentos

operãcionâis no relacionamento com e Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, inativos e

pensionistas;

h) Reparar, corrigir e substituir às suas expensas, no todo ou em partê, o objeto do contrato em que se

verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes de sua execução;
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i) Não transÍerir a tercêiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
jI Designar preposto e apresentar relação dos nomes responsáveis pela interlocução com o

CONTRATANTE, incluindo endereços físico e eletrôníco (e-mail), telefones fixos e celulares comerciais,

para fins de contato;
k) ldentificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços;

l) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes para assegurar a prestação dos

serviços e garantir a fiscalização do contrato pêlo CONTRATANTE;

m) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos

causados à Administração ou a terceiros;
n) Arcar com todos os encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos serviços;

o) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão

executedos os serviços, incluindo aqueles cedidos pela Administração para instalação de postos de

atendimento físico e/ou eletrônico;
p) Respeitar e fazer com que seu pessoal íespeite as normas de segurança, higiene e medicina do

trabalho;
q) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução

do serviço, como única e exclusiva empregadora;

r) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados, quando em seNiço, por

tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

s) Responsabilizar-se civil, edministrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaísquer danos e/ou
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade ao(s) agente(s) de fiscalização da CONTRATANTE;

t) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como normas especificas para

pessoas com deficiência, para reabilitação da previdência social e para aprendiz, nos termos da Lei ne

74.L33127;
u) Manter, durente a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusur,A NoNA - oAs oBRrcAçÔEs Do coÍrtrRAÍAÍrlrE
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) lnformar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos da folha de salários dos seus servidores ativos,

inativos e pensionistas, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas e deposíter na conta

corrente indicada, o montente necessário, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da

data prevísta para a realização dos pagamentos, considerando que o calendário de pagamento da

folha é variável em função do fluxo de caixa da CONTRATANTE;

b) Observar as disposíções, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os

Procedimentos Operâcioneis da Folha de Pagamento;
c) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio de fiscalização do Contrato

Administrativo;
d) Receber os serviços em conformidade com as especificaçôes, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência;

e) Notificar a CONTRATADA, para refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

f) Notificar a CONTRATADA para refazer os serviços gue apresentarêm vícios redibitórios ãpós a

assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
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Comunicar à CONTRATADA toda e quâlquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA que tenham por finalidade a execução dos serviços;

Aplícar as sanções administratives e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela CONTRATADA, Sarantida a ampla defesa e o contraditório;
Físcalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exígidas na licitação.

i)

i)

cúusulÁ DÉclMA - DA FtscAltzÀçÃo Do corrRATo
10.1. Durante a vigência deste Contrato Administrativo, a execução do objeto será fiscalizada e

acompanhada pela servidora, Nágila de Cássia Nunes Fonseca Bandeira, Auxiliar Administrativo, MatÍícula n'
2782-7, para o acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, sob a coordenação do(a)

Secretário(a) Municipal de Administração, Gestor do Contrato.

10,2. A fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 117, §§ 1e, 2e, 3s e 4s da Lei

Federal ne 14.133/27.
10.3. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsa bilidade

da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcmA PR|MEIRA - DA ExEcuçÃo E REcEBIMEÍtro Dos sERvlços
11.1. A execução dos serviços será Íeita conforme o Termo de Referência, Anexo ll do Edital da licitação que

precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

11.2. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n' 74.73312L

e demais normas municipais pertinentes.

11.3, A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização

designado pela CONTRATANTE, periodicamente, de forma que qualquer irregularidade na prestação dos

serviços possa ser regular e periodicamente informada à CONTRATADA para que esta repare, corrija e
substitua às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes de sua execução.

11.4. O aceite/aprovação dos serviços pela Adminístração não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA, especielmente quanto â vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as

especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal as

faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

11.5. O reeebimento dos serviços não isentã a CONTRATADA de responsabilidades futuras quânto à

qualidade dos serviços executados.

CúUSUTA DÉCMA SEGUflOA - DA RET.FICAçÃO DE SERVIçO REPROVADO

12.1. A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com as

especificações contidâs no Termo de Referêncía, na Proposta de Preço e neste Contrato

Administrativo;
b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados à íinalidade a que se

destinam.
12.2, Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serão consignadas as

inconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Notificação.
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12.2.1. Caso a retificação do serviço recusado não ocorra no prazo determínado será considerada

inexecução contrãtual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções administrativas previstas no

Termo de Referência e neste Contrato Administrativo, inclusive multa de mora.

12,3, A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação.

cúUsUTÂ DÉCIMA TER€EIRA - DO CONTRÂTO E OÀ EXNNçÃO

13.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal ns 14.133177, e das demais normas

complementares aplicáveis.

13.2, O ajuste poderé ser alterado nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 74.L33/21.

13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do a.juste, nos termos do

art. 125 da Lei tederal 14.733/27.
13.4. Caso não prorrogado, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado.

13,5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei ne 14.133/21, bem como consensualmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, apÍicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

13,7, Quando a extinção antecipada ocorrer sem que haia culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos que comprovadamênte houver sofrido, calculados proporcionalmente ao prazo restante de

vigência do contrato, conforme o prazo previsto no ltem 2.1deste Contrato AdministÍativo.
13,8, O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE.

13.9. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará à CONTRATADA as sanções

prevístas neste instrumento.

cúUsuIÁ DÉcmA qUARTA - DO SIGIIO, CONFIDENCIALIDADE E OA SEGURANçA DOS DADOS

CADASTRAIS E FINANCEIROS

14.1. A CONTRATADA é responsável pelo sigilo, confidencialidade e segurança de todos os:

a) Dados pessoaís e profissionais das pessoas físicas e jurídicas presentes nos cadestros do sistema de

propriedade da CONTRATANTE;

b) Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informaçôes para qualquer fim,
sob as penas da leí, salvo para garantiâ de direito ou apuração de prática de ato ilícito solicitado

formalmente pelo poder judiciário de qualquer natureza, devendo tratá-los como confidenciais, bem

como submeter-se às normas e políticas de segurança determinadas pela CONTRATANTE, sob pena

de responsabilidade civil, penal e administrativa.
c) A partir do envio da base de dados dos servidores m unicipais/titulares dos dados pela contratante e

abertas as contas salário e/ou contas corrente dos titulares dos dados, no que tange às informações do

cliente-servidor público, a contratada atuará como Controladora dos Dados, sendo a única e exclusiva

responsável pelo cumprimento das leis de proteção de dados, inclusive no que tange ao

compartilhamento dos dados pessoais dos servidores municipais com empresas do grupo, a garantia

de sua edição ou mesmo portabilidade para outra instituição financeira indicada pelo Titular dos

Dados.

14.2. A CONTRATADA assume responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais

causados à Administração ou a terceiros, advindos de imperícia, negligêncía, imprudência ou desrespeito às

normas de segurança da informação e a quebra do sigilo de dados, nos termos da Lei nq 13.709/2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados).

14.3. Os dados e informações acessedas dos bancos de dados informatizados, pertencentes à Administração,
com a finalídade de utilização compartilhada e integrada dos servíços objeto do Contrato, estarão sujeitos às

disposições dos artigos 313-A, 313-8, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo da aplicação

simultânea das demais sanções legais.
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cúusurA DÉCMA eulilTA- DAs oBRIGAçÕES rRABAHrsrA, soclAl" PREVIDENCIÁRIA E FlscAL

15,1. A utilízação temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do

Contrato AdmÍnistrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer

tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para a CONTRATANTE.

15.2, A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários,

fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato Administrativo, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo ou restringir

a regularização e a execução dos serviços.

cúUsUtA DÉGIMA SEXTA - DA f RAUDE, CORRUPçÃO E VEDAçÃO AO NÊPOTISMO

16.1. As lícitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lícitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com ou

sem o conhecímento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, díreta ou indíretamente, às pessoas ou

sua propriedede, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou ãfetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, elterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatera! p!'omover

inspeção.

16.2. É expressamente vedado à CONTRATADA empregar na execução dos serviços objeto do presente

Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateraÍ por consanguinidade

ou afinidade, até 3e grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Prefeitura

Municipal, conforme previsão no art. 7e, do Decreto tederal nc 7 .203/2010 e demais normas municipais.

cúusutA DÉctMA sÉflMA - DA susrENTABlrrDADE E RESPoNSAB|L|DADE soctoAMBtENTAr./EsG
17,1. A CONTRATADA concorda em cumprir o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no

art.5e da Lei np 14.133/21, em especial:

a) respeitando o direito de livre associação e negociação coletiva de seus empregados;

b) respeitando e promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as Íormas de preconceito e
discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial empregado receba tratamento
discriminatório em função de sua raça, cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição social,

idade, relígião, gênero, orientação sexual, estética pessoal, condição fÍsica, mental ou psíquica,

estado civil, opinião, convicção política ou qualquer outro fator de diferenciação;
c) apoiando de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como coibindo o assédio sexual

e moral em sua força de trabalho;
d) adotando medidas de combate à prática de lavagem de dinheiro e à corrupção em todas as suas

formas, inclusive extorsão e propina;
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e) adotando conduta justa e ética, respeitando os princípios do Código de Ética do CONTRATANTE;

f) protegendo e preservando o meio ambiente, bem como evitando quãisquer práticas que possam lhe

causar danos, executando seus serviços em estreita observância às normas legais e regulamentares,

federais, estaduais e municipais, aplicáveis ao assunto, mas não se limitando à Lei ns 6.938/1981

(Política Nacional do Meio Ambiente), à Lei ns 9.605/1998 (Lei de crimes Ambientaís) e à Lei ne

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 5ólidos).

cúusulA DÉcrMA orrAvA - DA suBcoNTRAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNC|A Dos olRElTos E

OBRIGAçÕES CONIRATUAIS

18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou pârcialmente o objeto deste Contrato

Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e

aplicação das sançõês administrativas cabíveis.

cúusur-A DÉcrMA NoÍ{A - DAs sANçÕEs AoMtNtsrRATlvAs
19,1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a lV, da Lei ns L4.133171, serão aplicadas as seguintes sançôes

à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de lícitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.2. Na aplicação das sanções serão considerados a nâtureze e a gravidade da infração cometida, es

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem

para a Administreção Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normâs e orientações dos órgãos de controle.
19.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de

serviços, até o máximo de 10 (dez) dias;

b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da

CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de

20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possíbilidade de aplicação da pena de

impedimento de licitar e contrater com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três)

anos;

c) Multa por inexecução parcial do contrato de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da

parcela não executada, além da possíbilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

d) Multa por inexecução total do contrato de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de

culpa da coNTRATADA.

19.4. A aplicação da multa não ilíde a aplicação das demais sanções previstas no ltem 19.1,

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço

imposto à Administração.
19,5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da

Notificação, em contã bancária a ser indicadâ e dê titulâridãde da Administração, mântide em banco público.

19,5. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, por meio da

Notificação mencionada no ltem 19.5.

19.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à
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CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada à

Procuradoria para ajuizamento da competente execução fiscal.

19,8. Das decisôes de aplícação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei

Federal ne 74.L3312L, observados os prazos neles fixados.

19.9. Caberá à fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui previstas, mediante

relatório circunstanciado, apresentando as provas que justifiquem a proposição.

cúUsUtA UGÉSIMA - DAS ATTERAçÔES

20.1. Este Contrato Administrativo, suas cláusulas e condições, pode ser alterado nos casos previstos na Lei

Federal ne L4.t33/27, em especial pela superveniência de normas federais e/ou munícipais que autorizem

referidas alterações.

cúusulÂ vrGÉsrMA PRTME|RA - DAs coMuÍrlcAçÔEs
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito destê Contrato Admínistrativo, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a suã

efetivação.

cúusurA vrcÉSTMASEGUNDA - DrsposrcôEs FtNÂts

22.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou prêcedente, permanecendo vígentes todas as

cláusulas e condições aqui estabelecidas.

22,2. tica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento dos

elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo

invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do seu perfeito

cumprimento.
22.3. A Admínistração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais,

servlços distintos dos abrangidos na presente contratação.
22.4. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos seus dados

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
22,5. No ato da essinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos no Edítal

de Pregâo Eletrônico n"- 38/2024, Processo Administrativo ne 121/2024-SEMAD.

22.5. Este Contrato poderá ser assinado digitalmente, por meio eletrônico, mediante certificado digital

emitido no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil), nos têrmos do que dispõe o

art. 12, § 2s da Lei nP 14.133127.

22,7. lntegram este instrumento, para todos os eÍeitos legais, o edítal da licitação que deu origem à

contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a Ata da sessão pública do Pregão Eletrônico ne

38/2024, Processo Administrativo ne 02U2024-SEMAD.
22.8. O presentê âjuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal n"

74.733/2L e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos

omissos-

22,9, Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja, ou aceítar ou se comprometer a aceítar de quem quer gue seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagemento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

não financeiras ou beneÍícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de

forma direta ou indireta quento ao objeto deste contreto, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
gârântir, ãindâ, que seus prepostos e colaborâdores âjám dá mesma forma.

9

Praca Dr. José.Joaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000



I
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 4412024

cúusuLA vlGÉsrMA TERCE|RA - DA PuBucAçÃo
23.1. Nos termos do que dispõe o art. 94 da Lei Federal ne 74.733121, para sua eficácia, este Contrato

Administrativo será publicado no Portal NacÍonal de Contratações Públícas - PNCP e no Diário Oficial do

Município.

cúUsUIâ VIGÉSIMA qUARTA - DO FORO

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Penalva, Estado do Maranhão, para dirimir toda e

qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por

mais especial ou privÍlegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o

presente Contrato Administrativo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

(duas) testemunhas que também as subscrevem.

Penalva/MA, 04 de dezembro de 2024.

RoN I LDo cA M Po s §llâl,l,tJ"üi já';'
SILVA:0I 1 91 42635 SILVA:oI 1e1426351

1 Dados: 2024.12.05
' 17:21:27 -OZ'OO'

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

GLEISE DE AVILÀ

ALIíEIDÂ
CÂNELÁi?1751251610

Àr{do rr. fom aríbl Por

M: 2íl{11.í,!2:r:al 0rú

Gleise Ávila Almeida Canela

Representante Legal

CONTRATADA

A{CHEIIE Dt Llrl 
^sn 

ó dê IdE drriuLDd

6AR0€ZÀNI:21135799602 o.dG: M4.r2.05 ró:oe,56.ot!c

Michelle de Lima Soares Gardezani

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nor,rrr:tuúnrr* Sl* Ao*"/r* cPF: 030,45+,q8í -,it{

/,,- cpç,0tl&1lz?(g-í5NOME:
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PR§FEITI'RÂ MUNICIPAI DI EIRO

Declara e reconhece camo de útifidade

dê Rjachõo_MA a (ASs

O PREFEITO MUNIC

'á outras
, Estado do Maranhâ0, no uso

d€ suas âtribuições o com a Lêi Olqânica do

Município, FAz SA8ER quê

APROVOU s,
â Câmârã Münicipal de Vereadorês

rtêBlLlraÇÂo
IIOME DO AGENTE CULTURÂL;

' CPF:

. NOÀ|E DO pROrEÍO INSCRIÍO:
, RECURSO:

A Secretaria Municipal de CuÍtura,

com bãse nà Etapd NOME DO

. EDITALI, venho solic têr alteração do resultàdo preliminãr de

Jlstificativa:
Local, data.
Assinature Agentê CultuÍal I{OME COÍíiPLEIO

altExo vlll
TERMO DE PREMIAÇAO CULTURAL

NOME DO AGENTE CULIURAL:

NO DO CPI OU CNP]:

DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL:

declaro que recebi â quantia de IVALOR NUMÉRICO E POR EXIENSO],

na pÍesente data, relàtiva ao Edital de Premiação Cultural INoME E

NúIVERO DQ EDTTAL].

Í{OME

:XTRÂTO DE CONÍNATO

cot{TRATo ÂpMlNlsrRATlvo Ne 4412024

ESPÉC|E: Extfàto do Contrâto. PRocE550r 021/2024-5EMAD.
LICITAçÁO: Pregáô Elêtrônico ô! 38,/2024. p,âRIES: PrêÍeitura Municipal

de Penalva/MÀ (cNPJ ns 06.179.40?/0001-E1) e BanCo BÍadesco

S.Â. (CNP.J oo 60.746.948/0001-12). OBrEÍOr Contrátàção de instltuição

financeira para prestação de serv ços ban(ários, com exclusividade,

referentes ao gerenciamento e processamento da folha de pagamento

dos servidores municipais, ativos, inativos, comiss onados, pen§ionistas

ou quâlquer outra forma de víncúlo remuneratórlo existente ou que

venha a ser mantido com o Muniçípio d€ Penalva/MA. VALORT R$

315.000,00. DoTAçÃo ORçÁMENTARIA: Ação Não OÍçàmentária.

vrcÊltlctA: o2to7tzo25 a 02lor2.029, DATÂ DE ASSINAÍURAr
a5t12n024. slGtlATÁRlOs: Ronildo Campos Silva.Prefeito Municipal,
pelã Contratante ê Gleise de Avilô Almeida Cênela e.À'lichelle de LLma

Soares Gardezôni-Rêprcsentantê Lêgã1, pela Contrataí4,

Publicàda pat: WAIDENIR TORRES DA SILVA

C ódígo ídent!íícêdor : a47 0 a(7 6e022 e5 57 3feB 5 b9 2 e201. 2 7 5

utriatu Lrr'tÇri.L 
"§05 Mr.,|dr§lplü§

l il !:.:,:L)rr:rii i:r]lr§;1:

LOCAL
À{srruaruna

Publicado Dor: FLÀvlo MARINHO GONçALVE5

Fi9.itÃtí9;§Eqgi{94:*!9 9E DEeE{vlER{' DE ZOZ4 + VOL' rq fle 3495/2(}24
rsSr{ 2763-860X

t

TERMO DE RÂTITICACÀO DE DIPENSÀ S 00412624

lrocesso ne 9.318/2024

TERMO DE RÂTIFICÂçÂO DE DIPENSA N9 OO4/2O24

lolznda Teixeira Serra
Secrerá1a Nlunicipal de Ass stércia e Desenvolvinento soc al

o iiuNlciptO DE PINHEtRO - pMplMA, por intêrmédio da Sêcretaria Municlpal de Ass stência ê Dssenvolvimento So(iai, sediâdê na Av. TarquíniÔ

Lopes, s/n. Centro, pinheiro - MÀ, CNPJ Na 15.757.47710001-93, doravante designada CONTRAIANTE, neste ato representada pelâ Secretária

fÍunicrpal de Ass sl.éncia e Desenvolvimento Social, a Selhora lolanoa Te xe 'a Serra, e no uso de suas atrlouições legais, de acordo com o

dispos i vo do inciso vlll, do art 90 72, da Lei N! 14 133/2021, RATIFICA o pÍocedimerto de contlâtaçáo diretà poÍ Dlspensa de Licitaçâo' embasado

no inciso tf, do artigo 75, da Lei Federôl n! 14.133/2021. Ademais, concorda €om o Parece.Jurídico e dô Controle lnterno, para o procedimento de

CôtfnqfÁÇlO OrÃtTA, por meio da Dispensa de Licltação na 004/2024. ernbasadolro inciso ll, do artigo 75, da Lei 14133/2031,-t:1":*,.:

iontr.ração aa "*p."rrj 1 s V BRtTô ÍDA-EPP, EndereÇo: TRAV AV Do CÉMlTERlo, N!38, CENTÃO, TURILANDIA-MA, CEP: 65'276-000, E-maill

airtribriáor..rrnt"iuzia2ói3ggmail.rom Fone: (98) 98249-597 4, CNPJ: 17.243.465/0001-76, para foÍnê.imento gêneros ãlimentícios quê irão

compor cestas básicas para atend€r as necessidades da Secretara de Desenvslvirnento So€ial do muoicípio de Pinheirs - MA, pelo valor global de

Ri 26.211,60 (vinte e seis mil, duzentos e onze reais e sessenta centavosi,

Pinheiro - I4A,06 oe dezemoro de 2024

Publicada por: VIVIAN KAREN ALVES FFRREIRA

Có díqo í dentifíc adot: 82 2 c3 4f0329 I 10fl a243 l' fr 204c9 662 e

LEI !le 466 DE 06 DÊ DEZfi,l§RO DE 2024

Lêi re 466 de 06 de dÊzembro de 2024

Municipall
Art- 1e Fica declarâdâ e reconhecida como lnstituiçâo de UTILIDADE

PÚBLICA no âmbito do Município de Riachão-MA, a "ASSOCIÂçAO 8E

1O', Íundada'ern 06 de dezembÍo de 2023, pessoa jurídicâ de direito

privado, cNPJ 55.802'472/0001-50, institüição sêm frns lucrativos'

Art. 2! ESta Lei entrê em vigor na datê de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário.
GABIriCTE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE RIAC+IAO' ESTADO DO

MARANHÂO, 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

RUGGERO FELIPE ME]'IÉZES DOS SA ÍOS
PrefÊito Muni(ipal


